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EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° PP-002/2017 - DIVERSAS

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA DE SAUDE; SECRETARIA DO
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DAS
FINANÇAS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS
LEGAIS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS)
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES CONSTANTES DO
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), DO EDITAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço POR LOTE.
FORNECIMENTO: por demanda.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 0201.04.122.0004.2.005 - Manutenção das Atividades Administrativas da
Secretaria Administração e Planejamento; 0601.10.122.0024.2.016 - Manutenção das Atividades Administrativas
da Secretaria de Educação; 0701.10.122.0024.2.030 - Funcionamento das Atividades Administrativas da
Secretaria de Saúde; 0801.08.122.0024.2.035 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de
Trabalho de Desenvolvimento Social; Elemento De Despesa: 3.3.90.39.00 - outros sen/iços de terceiro pessoa
juridica.
LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Palhano, situada à Av.
Possidônio Barreto, n° 330, Centro, Palhano, Ceará.
DATA E HORA PARA RECEBER, ABRIR E EXAMINAR PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE EMPRESAS
QUE PRETENDAM PARTICIPAR DO PREGÃO PRESENCIAL N° PP-002/2017 - DIVERSAS, em 07 de Março de
2017 às 14:00 horas (horário local)

PREÂMBULO

Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei que
Regulamenta o Pregão, pelo Decreto n° 3.555, de 08/08/2000, alterados pelos Decretos n° 3.693, de 20/12/2000 e
n° 3.784, de 06/04/2001, Decreto n° 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e
alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor,
Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de
Agosto de 2014, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO torna público, para conhecimento dos interessados, que o Pregoeiro,
Sr. WASHINGTON ALUISIO DE OLIVEIRA, nomeado pela Portaria n° 003.17.01/2017, de 17 de Janeiro de 2017,
e assessorado pelos servidores: JOSÉ ATILA DA SILVA (Equipe de Apoio) e MARIA VALERIANA DE OLIVEIRA
(Equipe de Apoio), nomeada através desta mesma Portaria, juntada ao processo administrativo de que trata esta
licitação, receberá e abrirá no horario, data e local acima indicados, as PROPOSTAS DE PREÇOS e os
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, referentes ã licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta
mais vantajosa, obsen/adas as normas e condições do presente Edital.

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório
e seus anexos, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento
dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
FoneIFax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
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Tm” 1. Do oB.IETo
1.1. coNTRATAçÃo DE EIvIPREsA DE PRESTAÇÃO DE sERvIcos DE PuBLIcAçõEs DE IvIATERIAs
LEGAIS, DEsTINADos Ao ATENDrIvIENTo DAs DIvERsAs uNIDADEs ADIvIII\IIsTRATIvAs (sEcRETARIAs)
DA PREFEITURA IvIuNIcIPAL DE PAI_HAI\Io, DE AcoRDo coIvI As EsPEcII=IcAçoEs E ouANTIDADEs
coNsTANTEs No TERIvIo DE REPEREr1cIA,ANExoI DEsTE EDITAL
1.2 CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO ll - Minuta do Contrato
ANEXO III - Ficha de Credenciamento
ANEXO IV - Declaração de Habilitação
ANEXO V - Declaração de Fatos Supen/enientes
ANEXO Vl - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO VII - Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO Vlll - Modelo de Proposta
ANEXO IX - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Palhano.

1.3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

1.3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
1.3.2. Credenciamento dos licitantes, conforme subitem deste edital;
1.3.3. Recebimento de envelopes contendo as “Propostas de Preços" e os “Documentos de Habilitação”;
1.3.4. Abertura das Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
1.3.5. Lances Verbais entre os classificados;
1.3.6. Habilitação do licitante melhor classificado;
1.3.7. Recursos;
1.3.8. Adjudicação;
1.3.9. Homologação;
1.3.10. Contratação.

2. DAs coNDIcõEs E REsTRIcõEs DE PARTICIPAÇÃO
2.1 _ DAs coNDIçõEs DE PARTIcIPAçÃo
2.1.1 - Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer finna individual ou sociedade regularmente
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada nos referidos serviços objeto deste certame e que
satisfaça a todas as exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos
relacionados.

2.2 - DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.2.1- Não poderá participar da licitação pessoa juridica que estejam cumprindo penalidade de Suspensão
Temporária para licitar ou contratar imposta por órgão/entidade deste Municipio ou declaradas inidóneas por força
da Lei de Licitações e suas alterações posteriores;
2.2.2 - Não será admitida a participação de empresa sob a forma de Consórcios ou grupo de empresas e com
falência decretada;
2.2.3 - Não poderá participar empresas que estejam incluídas no Cadastro de Inadimplência da Fazenda Pública
Estadual - CADINE, nos termos do art. 3°, da Lei n° 12.411, de 02.01.95 e do seu Decreto Regulamentador n°
23.661, de 20.04.95;

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0 /%\
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2.2.4 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis tecnicos da Licitante participar de mais de uma
empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório;
2.2.5- Não poderá participar do certame pessoa juridica que estiver sofrendo penalidades impostas por qualquer
órgão/entidade da Administração Pública Municipal motivadas pelas hipóteses previstas no art. 88 da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Para o CREDENCIAMENTO, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1. Ficha de Credenciamento, devidamente preenchida conforme modelo do Anexo III deste edital,
condicionando toda e qualquer comunicação entre o pregoeiro e licitantes através do endereço eletrônico
informado no respectivo anexo, onde deverá ser indicado, expressamente, o nome da pessoa credenciada, com os
respectivos RG e CPF;
3.1.2. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a Ficha de
Credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins
deste procedimento licitatório.
3.1.3. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro
comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
3.1.3.1. Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade
por açoes;
3.1.3.2. Inscrição de ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;
3.1.3.3. Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
3.2. Tratando-se de pessoa fisica, cédula de identidade ou outro documento equivalente, com fotografia.
3.2.1. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração especifica pública ou particular (COM
NUMERAÇÃO DO CERTAME), esta última com firma reconhecida do qual constem poderes específicos para
formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do mandante para
a outorga (contrato social ou documento equivalente);
3.2.2. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a licitante fazer-
se representar pelo credenciado em todas as sessões públicas referentes à licitação.
3.2.3. Cada licitante somente poderá credenciar 01 (um) representante legal na licitação e, consequentemente,
cada credenciado representará somente 01 (um) licitante.
3.2.4. No caso de substituição do representante credenciado, a licitante deverá apresentar pedido formal nesse
sentido, o qual, em sendo o caso, deverá se fazer acompanhar dos documentos previstos nas cláusulas acima.
3.2.5. Não poderá um representante legal ou um procurador representar mais de uma empresa.
3.3. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, devendo
protocolizar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, no endereço
constante do preâmbulo deste edital, devendo o Pregoeiro, auxiliado pela área interessada, quando for o caso,
decidir sobre a petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas ou encaminhar á autoridade
competente.
3.4. No caso de licitante este deverá comprovar a condição de representante legal, através de cópia autenticada
de seu contrato social ou procuração com poderes específicos para referido ato.

F0nelFax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
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3.5. DEMAIS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO

3.5.1. Apresentar Declaração de Habilitação, constante do Anexo IV do Edital.
3.5.2. Apresenta Declaração de enquadramento em regime de tributação, Anexo Vll do Edital, se foro caso.
3.5.3. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Palhano do(s) sÓcio(s)
e/ou proprietário da empresa, Anexo IX do Edital.

Parágrafo Primeiro: Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser entregues fora dos envelopes, para que
possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes “Propostas de Preços”. No caso
de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio, à
vista do original.

Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á
às penalidades previstas na legislação.

3.6. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.6.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei
Complementar n°. 123, de 14/12/2006, Alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de Agosto de 2014, para
que estas possam gozar dos beneficios previstos nas referidas Leis é necessário, à época do credenciamento,
manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do Artigo 3° do referido
diploma legal, por meio da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no
próprio formulário de credenciamento conforme modelo disposto no ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÃO -
(ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de Agosto de 2014.
3.6.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal,
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que trata o item supra,
fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em
sanar o vicio, conforme dispõe a Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147, de 07 de Agosto de 2014.
3.6.3. A participação de empresas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP),
que tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o item acima, somente será permitido caso tais empresas
tenham manifestado, no ato de credenciamento, a condição de enquadramento como ME ou EPP, conforme
dispõe o Item
3.6.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na licitação, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição:
3.6.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas o prazo de
05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a critério do Pregoeiro, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas,
estas com efeito de negativa (art. 43, parágrafo primeiro da LC 147/14);
3.6.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem supra, implicará a decadência do
direito ã contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21/06/1993, sendo
facultado ao Pregoeiro convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação (art. 43, parágrafo segundo da LC 147/14);
3.6.7. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar ao Pregoeiro antes de exercer o
direito de preferência previsto na Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006 os documentos:

FoneIFax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
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I. Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar n°. 123 de
14/12/2006:
a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita Federal,
http://receita.fazenda.qov.br/simplesnacional;
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum impedimentos previstos do § 4°
do artigo 03 da Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006;

Il. Empresas NÃO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar n°. 123 de
14/12/2006;
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter receita bruta dentro
dos limites estabelecidos nos incisos I e ll do Artigo 03 da Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006;
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ e respectivo recibo de
entrega em conformidade com o Balanço e a DRE;
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;
d) Cópia do contrato Social e suas alterações;
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento previstos nos
incisos do § 4° do Artigo 03 da Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006;

3.7. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às penalidades
previstas na legislação.

Parágrafo Único: Só serão aceitas a documentação entregue das empresas participantes no ato do certame.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

4.1- A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no local, dia e hora
determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e rubricados no fecho, assim
denominados:

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e
b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação.

4.2. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres:

ENVELOPE n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO

II PREGAO PRESENCIAL N.° PP-001/2017 - DIVERSAS
LOTE
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:j.fl=:r~:=_...____...__
ENVELOPE n.°2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO

N PREGÃO PRESENCIAL N.° 001/2017 - DIVERSAS
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
CNPJ N°:

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
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4.3. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 02 (duas) vias originais, e, em 01 (uma) via em CD-Rom da
proposta com timbre da empresa, sem travamento, na língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de
uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e
rubricada todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, contendo:
4.3.1. indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
4.3.2. preços unitário e total, conforme Termo de Referência, para todos os itens, em real, expressos em
algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem
alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;
4.3.3. em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os expressos
em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
4.3.4. declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a
ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais como: impostos, taxas,
fretes e outros.
4.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás exigências do presente Edital e seus Anexos,
forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, proposta
que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente
inexequiveis.
4.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.
4.6. As licitantes deverão cotar preço em todos os itens do lote;
4.7. O prazo de validade das propostas será de no minimo 60 (sessenta) dias.

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e Documentos de
Habilitação, será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada na data, horário e local determinados neste Edital.
5.2. Nos termos do item 2. deste Edital e com base no inciso IV do art. 11 do Decreto 3.555/2000, o interessado,
ou seu representante legal, deverá comprovar possuir poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem
como praticar todos os demais atos inerentes ao certame.
5.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se inicio
ao recebimento dos envelopes, juntamente com declaração dos interessados ou de seus representantes, dando
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o inciso Vll, art. 4° da Lei
n.° 10.520, de 17/07/2002.
5.4. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão lidos, conferidos e
rubricados pelo Pregoeiro e pelos participantes que o desejarem.

6. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço POR LOTE, para a prestação de
serviços no local determinado pela Administração.
6.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o Pregoeiro classificará o licitante autor da
proposta de menor preço do item, e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente á de menor preço, conforme disposto no inciso Vl do artigo
n.° 11 do Decreto n.° 3.555/2000.
6.3. Quando não forem veriflcadas, no minimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no
subitem acima, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o minimo de 03 (três), para que
seus proponentes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas
escritas, conforme disposto no inciso Vll, do artigo 11, do mesmo Decreto. E
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6.4. O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços entre as
propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate, neste caso o desempate ocorrerá por
meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do presente Pregão.
6.5. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e
sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo último classificado e prosseguindo-se com os
demais licitantes em ordem decrescente de classificação.
6.6. Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, tem de ser, obrigatoriamente,
inferior a este, não sendo aceitos lances para igualar valores.
6.7. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na sua
exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de
ordenação das propostas.
6.8. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço
do item e o respectivo valor estimado para a prestação dos serviços.
6.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente pelo critério de menor
preço, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.
6.10. Sendo aceitável a proposta classificada de menor preço, ou seja, em primeiro lugar, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação, para confirmação das suas condições habilitatórias, seja com base na
documentação apresentada ou possuir CRC válido, emitido pela Prefeitura Municipal de Palhano que atenda aos
requisitos previstos na legislação geral.
6.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será declarado pelo Pregoeiro o
licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado o lote.
6.12. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não atender aos requisitos de
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação, até a apuração do licitante
que atenda a todas as exigências do Edital, inclusive quanto á documentação de habilitação, o qual será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o lote.
6.13. O licitante declarado vencedor deverá apresentar ao Pregoeiro, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas após o encerramento deste pregão, a proposta escrita de preços contemplando o lance final ofertado -
PROPOSTA CONSOLIDADA.
6.13.1. A empresa vencedora do lote, que não apresentará Proposta Consolidada dentro do prazo acima citado,
ficará automaticamente INADIMPLENTE pelo período de 02 (anos) com a administração.
6.14. As situações previstas nos subitens acima 6.8 e 6.9, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o
proponente para tentar obter preço melhor.
6.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente ás penalidades
estabelecidas neste Edital.
6.16. Será admitido apenas 01(um) licitante vencedor para cada lote.
6.17. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao
final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes.
6.18. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento da
proposta, que não venham causar prejuizo para a Administração e nem firam os direitos dos demais licitantes.

Parágrafo Único: a empresa que não obedecerá cláusula 6.13 do edital sofrerá as penalidades constantes do art.
87, inciso lll da Lei 8.666/93 e suas alterações.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.°2 - “Documentos de Habilitação”, que
demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir:
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7.2. Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos para sua
habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de ocorrências
posteriores, conforme modelo de declaração constante do Anexo V deste Edital.
7.3. Declaração de que a empresa não mantém em seus quadros funcionais menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho notumo, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14 (quatorze) anos, em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, Anexo Vl deste Edital.
7.4-Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a
exigência referente ã autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.
7.5-Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regularidade permita a sua
emissão e consulta pela Internet, o Pregoeiro poderá verificar a autenticidade deste através de consulta junto ao
respectivo site.
7.6-Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento convocatório,
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação, podendo ser atraves do CRC -
Certificado de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura Municipal de Palhano.
7.7. O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro de Fornecedores
do Municipio de Palhano, que substituirá os documentos referentes ás habilitações juridica e fiscal, exceto os
documentos enumerados nos incisos III e IV do Art. 29 da Lei n° 8.666/93, desde que, quando da verificação pelo
pregoeiro, seja constatado que a documentação exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de validade
previsto para este certame e disponível no arquivo e controles do competente cadastro.

A) HABILITAÇÃO JURIDICA
a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar O registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG do(s)
sócio(s) da empresa.
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar O registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG
do(s) sócio(s) da empresa..
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser
a sucursal, filial ou agência, apresentar O registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim O exigir.
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante
art. 47 da lei 5.764/71;
Ill) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou O estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que O aprovou;
Vl) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.
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a.6) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrita no Cadastro de Fornecedores do
Municipio de Palhano, no seu prazo de validade, de acordo com O disposto no item 7.6.
I) O Certificado exigido acima ê obrigatório somente para O licitante que queira substituir documento conforme o
estabelecido no item 7.6.

B) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

b.1) Apresentar O BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2015), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta,
na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
b.1.1) A comprovação da boa Situação Financeira atestada por documento, assinado por profissional legalmente
habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial do licitante, demonstrando que a empresa
apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula
abaixo:

LG = AC + ARLP
2 1,0

PC + PELP
Onde:

LG - Liquidez Geral;
AC - Ativo Circulante;
ARLP - Ativo Realizável a Longo Prazo;
PC - Passivo Circulante;
PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo;

b.1.2) As empresas Optantes pelo Sistema Simples de Tributação, se declarado em Credenciamento, ficarão
isentas de apresentação do que se refere este item, conforme art. 25, c/c art. 26, parágrafo 2° e art. 27 da Lei
Complementar 123 de 14/12/2006, mediante apresentação:
b.1.2.1) Cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais - (DEFIS) de Pessoa Juridica e
respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples
Nacional;
b.1.3) No caso de sociedade por ações, O balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em
jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial;
b.1.4) No caso das demais sociedades empresariais, O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e
encerramento do Livro Diário - estes temros devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no
balanço, O número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa;
b.1.5) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado O balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço
O número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa.
b.2) CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor,
ou distribuidores, se for O caso, da sede da pessoa juridica.
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C) REGULARIDADE FISCAL

c.1) PROVA DE INSCRIÇÃO JUNTO AO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA - CARTÃO CNPJ;
c.2) PROVA DE INSCRIÇÃO junto á Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
c.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da sede ou
filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo os
mesmos apresentarem igualdade de CNPJ.

I) CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS À TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA
UNIAO.
ll) CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, OU EQUIVALENTE, REFERENTE AO ICMS, EXPEDIDA
PELA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO;
Ill) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENE, EXPEDIDA PELO SETOR
COMPETENTE DO MUNICIPIO DA SEDE DO DOMICÍLIO DO LICITANTE.

c.4) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante O Gestor do Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo O mesmo ter
igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
c.5) Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN n° 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN18212014.htm.
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do licitante,
devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal.
c.7) Alvará emitido pelos órgão competente (ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - PREFEITURA).
c.8) Os documentos referentes á regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ ressalvando-se
aquele que O próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele ê válido para todos os
estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.9) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se forem
acompanhados da versão em português firmada por tradutorjuramentado.
c.10) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o
seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura do
certame.

D) ouALrI=rcAçÃo TÉcNrcA
d.1) Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado,
comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel com O objeto da licitação em
caracteristicas e quantitativos (PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS LEGAIS), com firma reconhecida, acompanhado dos
respectivos Contratos com firma reconhecida do CONTRATADO e do CONTRATANTE.

E) DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A HABILITAÇÃO:

e.1) Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa (fachada e partes internas) e algum documento de água,
luz, telefone, outros, que comprove O funcionamento da empresa a participante do certame.
e.1.1) A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não serão
aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de pessoa física,
mesmos estas sendo sócio(s) e ou Proprietário da empresa.
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e.2) Certidão de Regularidade de Tributos Municipais - CND, emitida pela Prefeitura Municipal de Palhano, com
emissão em até 02 (dois) dias uteis anteriores da data do certame
e.3) Certidão Negativa atestando que O proprietário e/ou os sócios das empresas proponentes, possuem bons
antecedentes emitido pela Policia Federal.

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

8.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar o ato convocatório de Pregão.
8.1.1 Caberá ao pregoeiro decidirsobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
8.1.2. Acolhida a petição contra O ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
8.2. A Impugnação Administrativa deverá ser apresentada por escrito, protocolada no Setor de Protocolo da
Prefeitura Municipal de Palhano, dirigido á Comissão Permanente de Licitação, com sede â Av. Possidônio
Barreto, n° 330, Centro, Palhano, Ceará.
8.3. Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais, bem como as que não
forem apresentadas na forma estabelecida no subitem 8.2 deste Edital.

9. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS

9.1. A prestação dos sen/iços terão que ser executadas rigorosamente dentro das especificações, neste Edital,
sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais.
9.2. Caso a Licitante se recuse a executar O objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das especificações
estabelecidas, a(s) Secretaria(s) licitante(s), poderão independentemente de qualquer aviso ou notificação,
rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação.
9.3 - Não será permitido O uso de aparelho celular durante a sessão para consulta, lances e demais
procedimentos relativo ao certame.

10- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO

10.1- A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, se houver, seja
classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, é da competência do Pregoeiro e/ou da
Autoridade Competente, e, caso haja interposição de recurso, será só de responsabilidade da autoridade superior
competente do órgão de origem desta licitação, que também promoverá a homologação.
10.2- No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade superior
competente do órgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará O julgamento do Pregoeiro e
adjudicará O objeto ao vencedor.
10.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar
ou revogar O presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.

11 - DO CONTRATO E DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1- Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com O Art. 10 da lei 8.666/93 e em
conformidade com a minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de
05 (cinco) dias, a partir da data da convocação encaminhada á licitante vencedora do certame;
11.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar O “Termo de Contrato" no prazo estabelecido no
subitem anterior, caracterizará O descumprimento total da obrigação, ficando sujeito ás penalidades
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;
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11.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos
(se houver), bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo
licitatório;
11.4- O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida
pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado,
ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
11.5 - E facultativo à administração celebrar o “Termo Contratual", podendo substitui-lo por outros
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa.
11.6. - Não será aceito por parte da administração em nenhuma hipótese, subcontratações para O objeto
deste processo.

12 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

12.1 - O Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2017, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua
duração prorrogada, nos casos previstos de acordo com O art. 57 e incisos da lei Federal n°. 8.666/93 e suas
alterações.

13- DA FONTE DE RECURSOS

13.1 - As despesas decorrentes do contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias, sob as rubricas n°s:
0201.04.122.0004.2.005 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria Administração e
Planejamento; 0601.10.122.0024.2.016 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação;
0701.10.122.0024.2.030 - Funcionamento das Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde;
0801.08.122.0024.2.035 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Trabalho de
Desenvolvimento Social; Elemento De Despesa: 3.3.90.39.00 - outros serviços de terceiro pessoa juridica; com
recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMP, consignado no orçamento municipal de 2017.

14- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

14.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis durante a gestão contratual, bem como ocorra
majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio
económico - financeiro do contrato, cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP
- Taxa de Juros de Longo Prazo ou outro indice em vigor, caso essa seja extinta.

15- DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

15.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratado, até O limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
15.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário a regularização de falhas ou defeitos
observados.
15.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com O art. 70
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
15.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como O nome dos funcionários á regularização
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eventualmente envolvidos, determinando O que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.

16- DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DO PAGAMENTO

16.1- Os sen/iços de prestação dos sen/iços deverão executados em imediato (até às 14:00 horas do dia
anterior à data da publicação), após recebimento da fax ou e-mail da publicação.
16.2- Os sen/iços executados pela licitante vencedora estarão sujeitos á aceitação plena pelo órgão recebedor.
16.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma Comissão de
Avaliação, cujo propósito será acompanhar a execução dos serviços de acordo com as especificações contidas na
proposta de preços da Contratada. Caso os serviços executados estejam em desacordo com as especificações
contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará a continuação dos mesmos para que possam ser sanadas as
falhas apresentadas.
16.4- O pagamento será efetuado de acordo com a realização dos serviços.

17-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

17.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores;
17.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
17.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
17.4- Providenciar os pagamentos á Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.

18- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1-Executar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
18.4- Arcar com eventuais prejuízos causados á Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
18.5 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes que venham a prejudicar funcionários e/ou bens da
CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência do objeto deste certame.
18.6 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fomecimento dos serviços, não sendo a CONTRATANTE, em
nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes;
18.7 - Manter sempre número de fax 24 (vinte e quatro) horas por dia, ou e-mail 's livres, para O repasse por parte
da administração das publicações a serem realizadas.
18.8 - Manter atendentes em linha direta durante horário comercial (das 08:00 às 18:00 horas), para tirar
quaisquer dúvidas por parte da administração.
18.9 - Manter em seus arquivos publicações emitidas pela administração por no mínimo 08 (oito) anos.
18.10 - Emitir fax ou e-mail das publicações realizadas, no mesmo dia de sua emissão.
18.11 - Entregar publicações originais dentro de no máximo 08 (oito) dias após sua emissão.
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19.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração
poderá aplicará CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre O valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em assinar O
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE.
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre O valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na
entrega do objeto contratual, até O limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre O valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a
critério da SECRETARIA LICITANTE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos materiais.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado “ex-olficio" da CONTRATADA, mediante subtração
a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE
PALHANO, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem os
motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação.
19.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autorfdade competente, assegurados ao
Contratado ou ao Adjudicatário, O contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão, e de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista
do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Município de Palhano.

20- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com O que estabelece O art. 109 da Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações.
20.2- Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas à classificação e desclassificação de propostas de preços
escritas e lances e á habilitação e inabilitação, caberá recurso administrativo dirigido á autoridade superior
competente do órgão de origem desta licitação, que deverá ser registrada em Ata pelo titular ou representante
legal do licitante, no final da sessão, constando O motivo e a síntese das suas razões, podendo O interessado
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, contados a partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao da interposição,
no endereço constante da Prefeitura de Palhano, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
20.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á O do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for ou estiver explicitamente disposto em
contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de expediente normal na Prefeitura de Palhano.

21- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

21.1 - A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art.
78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
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22.1. Fica assegurado à Entidade de Licitação O direito de:
22.1.1. adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, notificando-se, por
escrito, as Licitantes que já tenham retirado O Edital, com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas,
antes da data inicialmente marcada;
22.1.2. anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as
hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;
22.1.3. alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando novo prazo, não
inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das alterações.
22.2. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e seus anexos,
bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados O direito de impugnação e recurso.
22.3. É facultada ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
22.4. A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao património da
Entidade de Licitação, reparando as suas custas os mesmos, durante a execução dos serviços contratados, sem
que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação.
22.5 - Todas as declarações a serem apresentadas neste certame, deverão ter firma Reconhecida em
cartório do responsável que emitiu às mesmas.
22.6. Todos os documentos apresentados neste certame (em qualquer fase) deverão ser apresentados em

original e/ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas; nãonserá aceito em hipótese
nenhuma, documentos autenticados pela forma eletrônica (AUTENTICAÇÃO ELETRONICA).
22.7. Cópias do Edital e anexos serão fornecidas na sala da Comissão de Licitação, ou através do site:
www.tcm.ce.gov.br/Palhano.ce.gov.br.

23 - DO FORO

23.1- Fica eleito O foro da Comarca de Palhano, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda
do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Palhano-CE, 13 de Fevereiro de 2017. M /* _
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WASHIN TON ALUISIO DE OLIVEIRA

Pregoeiro Oficial
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS LEGAIS,
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO.

JUSTIFICATIVA

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS AQUI DESCRITOS
JUSTIFICA-SE DIANTE DA OBRIGATORIEDADE DA PUBLICAÇÃO DE AVISOS DE LICITAÇÕES E AFINS, DE
INTERESSE DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE PALHANO, DE ACORDO COM O DESCRIMINADO NA PLANILHA ABAIXO, A REFERIDA CONTRATAÇÃO
DEVERÁ SER PROCEDIDA ATRAVÉS DE PROCESSO LICITATÓRIO, CONFORME DETERMINA O ART. 37 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E AMPARADO PELA LEI FEDERAL 10.520/2002, SUBSIDIADA PELA LEI FEDERAL
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

OBJETIVO

EM CUMPRIMENTO A LEI FEDERAL N° 8.666/93 DE 21 DE JUNHO DE 1993, COM TODAS AS SUAS
ALTERAÇÕES POSTERIORES E QUE ELEBORÃMOS O PRESENTE TERMO, PARA QUE O PROCEDIMENTO
LEGAL, SEJA EFETUADO A SELEÇÃO DE PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA MUNICIPAL, TENDO POR FINALIDADE DEFINIR ELEMENTOS QUE NORTEIAM A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO OBJETO DESTE TERMO.

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

r_oTE úNrco

.

JORNAL DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL - 1°.
01 CADERNO - O POVO OU DIARIO DO

NORDESTE.
CO š eo Oc: Mcn O ro u¬o -\u-I O LOuro

02 I DIARIO OFICIAL DO ESTADO 250 100OÉ 'UO ru Oo ro ca Q «IU1Q
O3 I DIARIO OFICIAL DA UNIÃO 220 720 IC)šE 'UÔ rx:o O ru cao í OO

DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DO PAGAMENTO

OS SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DEV_ERÃO EXECUTADOS EM IMEDIATO (ATÉ ÀS 14:00
HORAS DO DIA ANTERIOR A DATA DA PUBLICAÇÃO), APOS RECEBIMENTO DA FAX OU E-MAIL DA
PUBLICAÇÃO.

... \ ~OS SERVIÇOS EXECUTADOS PELA LICITANTE VENCEDORA ESTARAO SUJEITOS A ACEITAÇAO PLENA
PELO ORGÃO RECEBEDOR.
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A AUTORIDADE SUPERIOR COMPETENTE DO ORGAO DE ORIGEM DESTA LICITAÇÃO PODERA DESIGNAR
UMA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, CUJO PROPÓSITO SERA ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NA PROPOSTA DE PREÇOS DA CONTRATADA. CASO
OS SERVIÇOS EXECUTADOS ESTEJAM EM DESACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NA
PROPOSTA DE PREÇOS, A COMISSÃO REJEITARA A CONTINUAÇÃO DOS MESMOS PARA QUE POSSAM
SER SANADAS AS FALHAS APRESENTADAS.
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O PAGAMENTO SERA EFETUADO DE ACORDO COM A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE SE OBRIGA A PROPORCIONAR A CONTRATADA TODAS AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS
AO PLENO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇOES DECORRENTES DO TERMO CONTRATUAL, CONSOANTE
ESTABELECE A LEI NO 8.666/93 E SUAS ALTERAÇOES POSTERIORES;

FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇAO DO OBJETO CONTRATUAL;

COMUNICAR A CONTRATADA TODA E QUALQUER OCORRÊNCIA RELACIOANADA COM A EXECUÇÃO DO
OBJETO CONTRATUAL, DILIGENCIANDO NOS CASOS QUE EXIGEM PROVIDENCIAS CORRETIVAS;

PROVIDENCIAR OS PAGAMENTOS À CONTRATADA À VISTA DAS NOTAS FISCAIS / FATURAS
DEVIDAMENTE ATESTADAS PELO SETOR COMPETENTE.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

EXECUTAR OS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO DE CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES E PRAZOS
ESTABELECIDOS NESTE EDITAL, NO TERMO CONTRATUAL E NA PROPOSTA VENCEDORA DO CERTAME;

MANTER DURANTE TODA A DURAÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇOES
ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇAO E QUALIFICAÇAO EXIGIDAS NA LICITAÇAO;

PROVIDENCIAR A IMEDIATA CORREÇÃO DAS DEFICIÊNCIAS E/OU IRREGULARIDADES APONTADAS PELA
CONTRATANTE;

ARCAR COM “EVENTUAIS PREJUIZOS CAUSADOS A CONTRATANTE E/OU TERCEIROS, PROVOCADOS
POR INEFICIENCIA OU IRREGULARIDADE COMETIDA POR SEUS EMPREGADOS E/OU PREPOSTOS
ENVOLVIDOS NA ENTREGA DO OBJETO CONTRATUAL.

RESPONSIABILIZAR-SE POR TODOS E QUAISQUER ACIDENTES QUE VENHAM A PREJUDICAR
FUNCIONARIOS E/OU BENS DA CONTRATADA, DA CONTRATANTE OU TERCEIROS, VERIFICADOS EM
DECORRENCIA DO OBJETO DESTE TERMO.

RESPONSABILIZAR-SE CIVIL E PENALMENTE POR TODO E QUALQUER DANO QUE VENHA CAUSAR A
CONTRATANTE OU A TERCEIROS, POR AÇÃO OU OMISSÃO, EM DECORRENCIA DO FORNECIMENTO DOS
SERVIÇOS, NÃO SENDO A CONTRATANTE, EM NENHUMA HIPÓTESE, RESPONSÁVEL POR DANOS
INDIRETOS OU LUCROS CESSANTES;

MANTER SEMPRE NÚMERO DE FAX 24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA, OU E-MAIL'S LIVRES, PARA O
REPASSE POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO DAS PUBLICAÇÕES A SEREM REALIZADAS.
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MANTER ATENDENTES EM LINHA DIRETA DURANTE HORÁRIO COMERCIAL (DAS 08:00 AS 18:00 HORAS),
PARA TIRAR QUAISQUER DUVIDAS POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO.

MANTER EM SEUS ARQUIVOS PUBLICAÇÕES EMITIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO POR NO MINIMO O8
(OITO) ANOS.
EMITIR FAX OU E-MAIL DAS PUBLICAÇÕES REALIZADAS, NO MESMO DIA DE SUA EMISSÃO.

ENTREGAR PUBLICAÇÕES ORIGINAIS DENTRO DE NO MAXIMO 08 (OITO) DIAS APÓS SUA EMISSÃO.

DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA FICA OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMÃS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS
OU SUPRESSÕES NO QUANTITATIVO DO OBJETO CONTRATADO, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO
POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO, CONFORME O DISPOSTO NO § 1°, ART. 65,
DA LEI NO 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.

A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DAR-SE-Á NOS TERMOS DO ART. 67 DA LEI FEDERAL 8.666 DE 1993,
SERA DESIGNÃDO REPRESENTANTE PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A ENTREGA DOS BENS E/OU
SERVIÇOS, ANOTÃNDO EM REGISTRO PRÓPRIO TODAS AS OCORRÊNCIAS RELACIONADAS A
EXECUÇÃO E DETERMINANDO O QUE FOR NECESSÁRIO A REGULARIZAÇÃO DE FALHAS OU DEFEITOS
OBSERVADOS.

A FISCALIZAÇÃO NÃO ExCLUI NEM REDUz A RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, INCLUSIVE
PERANTE TERCEIROS, POR OUALOUER IRREGULARIDADE, AINDA OUE RESULTE DE IMPERPEIÇOES
TÉCNICAS OU víCIOS REDIBITORIOS, E, NA OCORRÊNCIA DESTA, NÃO IMPLICA
CORRESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO OU DE SEUS AGENTES E PREPOSTOS, DE
CONFORMIDADE COM O ART. To DA LEI FEDERAL N° Sôôô/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
O REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO ANOTARÁ EM RECISTRO PROPRIO TODAS AS OCORRÊNCIAS
RELACIONADAS COM A EXECUÇÃO DO CONTRATO, INDICANDO DIA, MÊS E ANO, SEM COMO O NOME
DOS FUNCIONÁRIOS À REGULARIZAÇÃO.

1 \ ...EVENTUALMENTE ENVOLVIDOS, DETERMINANDO O QUE FOR NECESSÁRIO A REGULARIZAÇÃO DAS
FALHAS OU DEFEITOS OBSERVADOS E, ENCAMINHANDO OS APONTAMENTOS A AUTORIDADE
COMPETENTE PARA AS PROVIDENCIAS CABIVEIS.

. E/md /M /'Uäé ¿é«\Á£//7475

WASHING ON ALUISIO DE OLIVEIRA
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-O
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MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N°. 2017. .
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE PALHANO, ATRAVES DA
SECRETARIA , E DO
OUTRO LADO A EMPRESA ,
QUE ASSIM PARA O FIM QUE A SEGUIR
DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO, através da Secretaria de , pessoa juridica de direito
público interno, com sede a , Palhano, Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob O
n° , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de , Sr.(a)

, portador(a) do CPF n°. , doravante denominado de CONTRATANTE e, do
outro lado, a empresa , com sede à , inscrita no CNPJ sob o n°.

, representada por , portador(a) CPF n°.
, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com O

Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. , em confoirnidade com o que preceitua a Lei Federal n°.
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de
2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL N° , na Lei Federal n° 8.666/93, de
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, e na
proposta de preços da Contratada.

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1- Contratação de Empresa de Prestação de Serviços de Publicações de Matérias Legais, destinados ao
atendimento junto à Secretaria de da Prefeitura Municipal de Palhano, de acordo
com as especificações e quantidades constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato O valor global do lote de
), distribuidos da seguinte forma. (INSERIR PLANILHA DER$ (

PREÇOS).

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

4.1- O presente contrato terá vigência até de de 20 , a partir da data de sua assinatura,
podendo ter a sua duração prorrogada, nos casos previstos de acordo com O art. 57 e incisos da lei Federal n°.
8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária n°.: - ; elemento de despesa:

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
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- , com recursos próprios, consignados no
Orçamento de 20_.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

6.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis durante a gestão contratual, bem como ocorra
majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente, demonstrar O desequillbrio
econômico - financeiro do contrato, cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a
TJLP- Taxa de Juros de Longo Prazo ou outro índice em vigor, caso essa seja extinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratado, até O limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato, conforme O disposto no § 1°, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
7.2 - A flscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou sen/iços, anotando em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas a execução e detemIinando o que for necessario à regularização de falhas ou defeitos
observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
7.4 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DO PAGAMENTO

8.1 - Os serviços de prestação dos serviços deverão executados em imediato (até às 14:00 horas do dia
anterior à data da publicação), após recebimento da fax ou e-mail da publicação.
8.2 - Os serviços executados pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo Órgão recebedor.
8.3 - A autoridade superior competente do Órgão de ortgem desta licitação poderá designar uma Comissão de
Avaliação, cujo proposito será acompanhar a execução dos sen/iços de acordo com as especificações contidas na
proposta de preços da Contratada. Caso os serviços executados estejam em desacordo com as especificações
contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará a continuação dos mesmos para que possam ser sanadas as
falhas apresentadas.
8.4 - O pagamento será efetuado de acordo com a realização dos serviços.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-O
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9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 - Executar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
10.4 - Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
10.5 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes que venham a prejudicar funcionários e/ou bens da
CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência do objeto deste certame.
10.6 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos serviços, não sendo a CONTRATANTE, em
nenhuma hipotese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes;
10.7 - Manter sempre número de fax 24 (vinte e quatro) horas por dia, ou e-mail's livres, para O repasse por parte
da administração das publicações a serem realizadas.
10.8 - Manter atendentes em linha direta durante horário comercial (das 08:00 às 18:00 horas), para tirar
quaisquer dúvidas por parte da administração.
10.9 - Manter em seus arquivos publicações emitidas pela administração por no minimo 08 (oito) anos.
10.10 - Emitir fax ou e-mail das publicações realizadas, no mesmo dia de sua emissão.
10.11 - Entregar publicações originais dentro de no máximo 08 (oito) dias após sua emissão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração
poderá aplicar a CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre O valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em assinar O
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre O valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na
entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre O valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a
critério da Secretaria Licitante, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado “ex-officio" da CONTRATADA, mediante subtração
a ser efetuada em qualquer fatura de credito em seu favor que mantenha junto á PREFEITURA MUNICIPAL DE
PALHANO, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem os
motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação.
11.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, assegurados ao
Contratado ou ao Adjudicatário, O contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; e, de 10(dez) dias úteis da abertura de vista
do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com O Municipio de Palhano.

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

12.1 - A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art.
78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade Competente,
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
C) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1- Fica eleito O foro da Comarca de Palhano, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda
do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que possa
produzir os efeitos legais.

Palhano (CE), de de 20 .

Secretaria
Prefeitura Municipal de Palhano
CONTRATANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPF/MF:

02.
Nome:
CPF/MF:

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000 m
rt

Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-O
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ANEXO III- MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial n°

OBJETO:

acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE ,

CNPJ:
I II' ,^. I~.r ' ' ~ I 'I' z~

ENDEREÇO COMPLETO: , z z N° ,
>:~: ,`;~,'I"j;' ` II ' 1, ,`,:`, .

I . \, . V

BAIRRO: I I'.1*fíl¡3.šIt:‹<vI cIDADEz .[5 CEP: I z ,z
FoNEIFAxz A ,
ENDEREÇO ELETRONICO Do LICITANTE:

i «I I .. , . If - .I

DADOS cREDENcIADoz *Í
I

RG N°:

CPF N°:

1' “if
.^¡`r`_,.,_r¬ `,_7,,I

,rlz ,I"' 'H r I

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0



._ ._ mWwf“`mm.`

/.zfgš¿E¿¢zš\53fz./At?«~:“Ç f, rf/,/-~.í'ís.trêA.Íd§..

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.°

A empresa , inscrita no CNPJ n.° , com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no que se refere a

habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e que está regular perante aos Tributos
Federais - Certidão Conjunta, FGTS e Certidão Trabalhista.

, de de 20

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
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TOS SUPERVENIENTESDECLARAÇÃO DE FA

PREGÃO PRESENCIAL N.°

, inscrita no CNPJ n°. , com sede
` até a presente data inexistem fatos impeditivos

` declarar ocorrências

A empresa
, declara, sob as penas da Ler, que

"tatõrio, ciente da obrigatoriedade dehabilitação no presente Processo LICIpara sua
posteriores.

de de 20 _

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

ntro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
- CGF N° 06.920.232-0
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ANEXO VI

TERMOS DO INCISO XXXIII DO AR

II.
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TIGO 7° DA CFDECLARAÇÃO NOS

DECLARAÇÃO

A empresa ,
declara, em a

ssui em seu quadro de pessoal empregado m
m qualquer trabalho.

____________ que não po
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos e

de de 20

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

or de 16 (dezesseis) anos, na condição de apreOBS.: Se a empresa possuir men
erá declarar essa condição.(quatorze) anos, dev

com sede
O Presencial n.

CNPJ n°. ,
tendimento ao previsto no edital do Pregã °

enor de 18 (dezoito) anos em

ndiz, desde que maior

CEP' 62910-000

fé'

de14

tro - Palhano-CE. .
GF N° 06.920.232-0
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL N°

A empresa , CNPJ n.° , com sede
Declaro (amos) para todos os fins de direito , especificamente para

participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob O regime de microempresa ou empresa
de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada
pela Lei Complementar n° 147, de 07 de Agosto de 2014.

, de de 20

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0 W
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MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei n° 10.520, de 17 de julho de
2002, subsidiada pela Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às Cláusulas e condições previstas neste
Pregão Presencial n° _

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão incluidos
todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos O compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos
vencedores da presente licitação.

(INSERIR PROPOSTA DE PREÇOS)

PROPONENTE;
ENDEREÇO:
CNPJ N°:
vALOR UNIT./GLOBAL Rs:
VALIDADE DA PROPOSTA: eo ISESSENTA) DIAS
DADOS BANCÁRIOS:
DATA;

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante)

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
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GOVERNO MUNICIPAL DE PALHANO
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ANEXO IX (*)
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Êta; Q.,
¬z.,~____MWø_,,

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICIPIO DE PALHANO.

Eu, , portador(a) do RG n° _______________ e CPF n°
, residente e domiciIiado(a) à , ocupante do cargo de

, da empresa , inscrita com O CNPJ n°
,com sedeà , declaro para os devidos fins que não

tenho nenhum vinculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de

, de de 20 .

ASSINATURA DO DECLARANTE

(*) A Declaração será para todos os socios da empresa (SEPARADAMENTE), se for O caso.
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